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PRESIDÊNCIA 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 

Beneficiário: Roselmiriam Rodrigues dos Santos 
Cargo: Diretora Executiva 
Matrícula: JME-0192-9 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação em Workshop promovido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia (IBICT) 
Período de afastamento: 01/03/2023 a 01/03/2023 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Beneficiário: Sandra de Assis Pinheiro 
Cargo: Analista de TI 
Matrícula: JME-0361-1 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação em Workshop promovido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia (IBICT) 
Período de afastamento: 01/03/2023 a 01/03/2023 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Beneficiário: William Marcondes de Freitas Santos 
Cargo: Coordenador de Serviços  
Matrícula: JME-0550-5 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação em Workshop promovido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia (IBICT) 
Período de afastamento: 01/03/2023 a 01/03/2023 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Beneficiário: Raquel de Oliveira Costa Silva 
Cargo: Coordenadora de Área 
Matrícula: JME-0420-0 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação em Workshop promovido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia (IBICT) 
Período de afastamento: 01/03/2023 a 01/03/2023 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Beneficiário: Lucélia Moreira Santos 
Cargo: 3º Sargento BM 
Matrícula: JME-0731-1 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação em Workshop promovido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia (IBICT) 
Período de afastamento: 01/03/2023 a 01/03/2023 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Beneficiário: Nayana de Souza Ramos 
Cargo: 2º Sargento PM 
Matrícula: JME-0730-3 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação em Workshop promovido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia (IBICT) 
Período de afastamento: 01/03/2023 a 01/03/2023 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
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Extrato de decisão  
Processo Administrativo Disciplinar 
Processo Sei n. 21.0.000000952-8 
Portaria TJMMG n. 1.381/2021, aditada pela Portaria TJMMG n. 1.479/2022 
Processada: Maria Letícia Almeida Valadares 
Advogado: Dr. Ipojucan Coelho Ayala - OAB/MG 121812 
ABSOLVENDO a servidora Maria Letícia Almeida Valadares, Oficial Judiciário, JME 0225-9, das 
imputações que lhe foram apontadas pela Portaria TJMMG n. 1.381/2021 e Portaria TJMMG n. 1.479/2022, 
correspondente, respectivamente, às condutas previstas no artigo 284, § 1º e no artigo 274, inciso XII, 
ambos da LC n. 59/2001. Acolhido o relatório da Comissão Processante pela improcedência das acusações 
e, com fulcro no artigo 19, V da Resolução n. 651/2010 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, restou 
absolvida a processada.   
Belo Horizonte, 01 de março de 2023 
Publique-se.  
Intime-se. 

 
(a) Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 

 Presidente 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Joana Emilia Rosa Meira 
Coelho, JME 0508-4, por 1 (um) dia útil, em 24/02/2023, nos termos do art. 176 da Lei Estadual n. 869, de 
05/07/1952, e do art. 5º da Portaria TJMMG n. 908/2016.  
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO ADMINISTRATIVO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do Art. 1º da Portaria TJMMG n. 1.453, de 26 de maio de 
2022, publica-se a escala de plantão administrativo do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
no período de 06 de março a 03 de abril do ano de 2023. 

DESEMBARGADOR SERVIDOR AUXILIAR PERÍODO 

Fernando Galvão da Rocha  Cecília Tereza G.C. Santos 06/03/2023 a 13/03/2023 

James Ferreira Santos Gislene Amarante Cunha 13/03/2023 a 20/03/2023 

Fernando Armando Ribeiro Giovanne Gomes da Silva 20/03/2023 a 27/03/2023 

Jadir Silva Giovani Viana Mendes 27/03/2023 a 03/04/2023 

  
(a) GIOVANI VIANA MENDES  

Secretário Especial da Presidência 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

AGRAVO INTERNO 
Processo eproc n. 2000117-67.2022.9.13.0000 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Agravantes: 1º Sgt PM Eliel Geraldino da Silva 

 3º Sgt PM Marciano Ferreira da Silva  
 2º Sgt PM Marlon Soares de Melo 
 3º Sgt PM Welington de Carvalho 

Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em 
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Ficaram vencidos os desembargadores Fernando Galvão da Rocha, Sócrates Edgard dos Anjos e Jadir 
Silva, que deram provimento ao presente recurso, para admitir a produção de prova testemunhal pleiteada. 
 
EMENTA 
AGRAVO INTERNO – REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO – PROCESSO ESPECIAL 
DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA QUE EXIGE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA –PRODUÇÃO DE PROVA 
TESTEMUNHAL – PROVA  PRESCINDÍVEL E CONTRÁRIA AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA 
PROCESSUAL E DA CELERIDADE – O FIM PRETENDIDO PELA DEFESA PODE SE CONCRETIZAR 
COM MESMO VALOR PROBANTE, POR MEIO DE DECLARAÇÃO ESCRITA DAS TESTEMUNHAS 
INDICADAS – MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

HABEAS CORPUS 
Processo eproc n. 2000003-94.2023.9.13.0000 
Referência: Portaria n. 116899/22 – IPM – 44º BPM 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Paciente: Glendon Henrique Coelho Silva 
Impetrante/Advogado: Roniceles Meireles Maia (OAB/MG 195348) 
Autoridade apontada como coatora: Comandante do 44º BPM 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em 
denegar a ordem impetrada. 
 
EMENTA 
HABEAS CORPUS – TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR  – PEDIDO ADMITIDO 
APENAS EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS – INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE – ANÁLISE 
PROBATÓRIA  – IMPOSSIBILIDADE – HIPÓTESES DE PUNIÇÕES ADMINISTRATIVO-
DISCIPLINARES – VEDAÇÃO DE MANEJO DE HABEAS CORPUS – ART. 42, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL – AUSÊNCIA DE VÍCIOS E DE MANIFESTA TERATOLOGIA – (PRECEDENTE DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: AGINT NO HC N. 631.674/RJ, RELATOR MINISTRO GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 10/5/2021, DJE DE 25/5/2021) – VIA ELEITA INADEQUADA 
– ORDEM DENEGADA. 
 
 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
 
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EPROC 2000582-67.2022.9.13.0003 
 JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL DE 

INTIMAÇÃO.  Inteligência do art.277, V, "a", do CPPM. 
PRAZO DE CINCO DIAS. 
A Dra DANIELA DE FREITAS MARQUES, MM. Juíza de Direito Titular do juízo militar da 

3ª Auditoria Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, na forma da Lei etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, 

por este juízo, tramitam os autos do processo criminal de número Eproc N. 2000582-
67.2022.9.13.0003, movido pela Justiça Militar do Estado de Minas Gerais contra CB PM Cleines Pinto de 
Oliveira, n° de Polícia: 142.098-3, filiação: Maria Lúcia Pinto de Oliveira e Jurandi de Oliveira, nascido em 
29/07/1986, CPF: 08477250650 , quando se oculta ou opõe obstáculo para não ser citado, por crime 
praticado no dia 22/02/2021, na cidade de Juiz de Fora/MG pelo que, foi denunciado como incurso na pena 
do artigo 216 (injúria) e no art. 166 (publicação ou crítica indevida), ambos do Código Penal Militar. 

E, por este meio, fica intimado  CLEINES PINTO DE OLIVEIRA acerca da designação 
da AUDIÊNCIA INQUIRIÇÃO TESTEMUNHAS DEFESA TÉCNICA designada para o dia 03/04/2023, 
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ás 15:40 horas para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente EDITAL DE 
INTIMAÇÃO que vai publicado e afixado nos lugares de costume. 

Link de 
Acesso:https://us02web.zoom.us/j/89621812787?pwd=SmJTaUgzdGRXUjV1NUM0NExKY2FZZz09 

Senha:550858            ID da Reunião: 896 2181 2787 
Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, aos vinte e 

oito dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, Ana Carolina de Mattos, Gerente de Secretaria na 3ª AJME, 
lavrei o presente e subscrevi.  

Testemunhas da Defesa: 
2º SGT PM Jurandi de Oliveira 
Andrea Vanessa de Araújo 
 DANIELA DE FREITAS MARQUES 
Juíza de Direito Titular do juízo militar da 3a AJME 
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